
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1286ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA DEZENOVE DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

Às  oito  horas  e  nove  minutos,  em  sessão  realizada  por  meio
presencial/videoconferência, participaram os Excelentíssimos Senhores Desembargadores GILBERTO
PINHEIRO (Presidente em exercício), JOÃO LAGES, JAYME FERREIRA e MÁRIO MAZUREK. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores CARMO ANTÔNIO, CARLOS TORK e
ADÃO  CARVALHO  (Portarias  Nº 65.509/22-GP,  65.896/22-GP  e  64.449/22-GP).  -  -  Procuradora  de
Justiça: Dra. RAIMUNDA CLARA BANHA PICANÇO. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a
qual foi aprovada por unanimidade, foram levados a julgamento os seguintes processos:

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0029027-06.2019.8.03.0001  - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ  -  Apelante:  JOÃO OLIVEIRA DOS SANTOS - Advogado(a):
MERIAN DO SOCORRO SOUSA DE ALMEIDA - 2945AP - Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO
S.A. - Advogado(a): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO - 29442BA  - Relator:
Desembargador  JOÃO  LAGES -  1º  -  Vogal:  Desembargador  JAYME  FERREIRA -  2º  -  Vogal:
Desembargador MÁRIO MAZUREK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum deu-lhe provimento parcial, nos termos do voto proferido
pelo Relator. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0014721-61.2021.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MESAQUE  JOSÉ  TOBIAS  -  Advogado(a):
ERRINELSON  VIEIRA  PIMENTEL  -  3775AP  -  Apelado:  MAPFRE  SEGUROS  GERAIS  SA  -
Advogado(a): JACÓ CARLOS SILVA COELHO - 13721GO - Assistente: LUCIANA BARROS DOS
SANTOS  TOBIAS  -  Relator:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  1º  -  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO - 2º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum negou-lhe provimento, nos termos do voto proferido pelo
Relator. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  do  processo:  0004613-73.2021.8.03.0000  -  Origem:  2ª  VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAPÁ - Agravado: EIDER PENA PESTANA, ESPOLIO DE DALTON DA COSTA MATINS,
JORGE EMANOEL AMANAJÁS CARDOSO, WILSON NUNES DE MORAIS - Advogado(a): ELOISY
CRISTINY AUZIER PESTANA - 4670AP, FÁBIO LOBATO GARCIA - 1406BAP, LUCIANO LIMA DE
AZEVEDO  PICANÇO  -  2551AAP,  LÚCIO  FÁBIO  VIEIRA  FERREIRA  -  669AP   -  Relator:
Desembargador  JOÃO  LAGES -  1º  -  Vogal:  Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  2º  -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procuradora de Justiça: Dra. RAIMUNDA CLARA BANHA
PICANÇO.
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e após o voto do relator – Desembargador JOÃO LAGES e do 1º
Vogal  –  Desembargador  JAYME  FERREIRA  dando-lhe  provimento,  pediu  vista  o  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0040760-32.2020.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CRIMINAL
DE  MACAPÁ  -  Apelante:  WALDECSON  DOS  SANTOS  FREITAS  -  Defensor(a):  JEFFERSON
ALVES TEODOSIO - 00941676480 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  Relator:  Desembargador  JAYME  FERREIRA -  Vogal:
Desembargador  MÁRIO MAZUREK -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  RAIMUNDA CLARA BANHA
PICANÇO

Decisão: A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, por maioria, deu-lhe provimento, vencido o Desembargador JAYME FERREIRA
que negava-lhe provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0037565-10.2018.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: BANCO BMG SA;  MARCO ANTONIO GAMA DA
COSTA  - Advogado(a): FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA – 108112MG;  EMELYZA
PAULA SILVA DE LIMA - 3179AP - Apelados: MARCO ANTONIO GAMA DA COSTA, BANCO BMG
SA  -  Advogado(a):  EMELYZA  PAULA  SILVA  DE  LIMA  –  3179AP; FERNANDO  MOREIRA
DRUMMOND TEIXEIRA – 108112MG  - Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK  - 1º - Vogal:
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  2º  -  Vogal:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  3º  -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK
- 4º - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em sessão ordinária, já
instaurada a divergência no plenário virtual com o voto do Relator – Desembargador MÁRIO MAZUREK
pelo não provimento do apelo  no que foi  acompanhado pelo 1º Vogal  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO e do voto do 2º Vogal – Desembargador CARMO ANTÔNIO pelo provimento, em sessão
ordinária ampliou o quórum aos Desembargadores CARLOS TORK e JOÃO LAGES. 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0008917-49.2020.8.03.0001  - Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ  - Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A  -
Advogado(a):  ANDRÉ  NIETO  MOYA  -  235738SP  -  Apelado:  SILVANA  SILVA  DUARTE  -
Advogado(a):  GUILHERME  MONTEIRO  E  SILVA  -  3581AP  -  Assistente:  POLICIA  TÉCNICA  -
CIENTÍFICA -  Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º  -  Vogal:  Desembargador  JOÃO
LAGES -  2º  -  Vogal:  Desembargador  JAYME FERREIRA -  3º  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO
MAZUREK - 4º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em sessão ordinária, já
instaurada  a  divergência  no  plenário  virtual  com  o  voto  do  Relator  –  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO pelo provimento do apelo no que foi acompanhado pelo 2º Vogal – Desembargador JAYME
FERREIRA e do voto do 1º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES pelo não provimento, em sessão
ordinária ampliou o quórum aos Desembargadores MÁRIO MAZUREK e GILBERTO PINHEIRO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0001886-17.2021.8.03.0009 - Origem: 2ª VARA DA COMARCA
DE OIAPOQUE - Apelante: G. B. A. G. - Defensor(a): HELENA LÚCIA ROMERO DOS SANTOS -
07431067682  -  Apelado:  F.  DAS  C.  G.  -  Advogado(a):  RAIMUNDO  EDICARLOS  DA  SILVA
GUIMARÃES -  4531AP Representante Legal:  E.  DOS S.  A.  -  Relator:  Desembargador  CARMO
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ANTÔNIO  -  1º  -  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  -  Vogal:  Desembargador  JAYME
FERREIRA  -  3º  -  Vogal:  Desembargador  MÁRIO  MAZUREK  -  4º  -  Vogal:  Desembargador
GILBERTO PINHEIRO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em sessão ordinária, já
instaurada  a  divergência  no  plenário  virtual  com  o  voto  do  Relator  –  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO pelo não provimento do apelo no que foi acompanhado pelo 2º Vogal – Desembargador
JAYME  FERREIRA  e  do  voto  do  1º  Vogal  –  Desembargador  JOÃO  LAGES  também  pelo  não
provimento,  mas  deixando de  fixar  os  honorários  sucumbenciais,  em sessão  ordinária  ampliou  o
quórum aos Desembargadores MÁRIO MAZUREK e GILBERTO PINHEIRO. 

APELAÇÃO  CÍVEL  e  REMESSA  EX-OFFICIO  Nº  do  processo:  0001872-57.2021.8.03.0001  -
Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ;
KALUNGA S.A. - Procurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ –
00394577000125; - Advogado(a): DANILO ANDRADE MAIA - 3825AAP - Apelado: KALUNGA S.A.;
ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a):  DANILO ANDRADE MAIA – 3825AAP; -  Procurador(a) de
Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA - 00394577000125 
- Relator: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 1º - Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
2º - Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 3º - Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 4º -
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em sessão ordinária, já
instaurada a divergência no plenário virtual com o voto do Relator – Desembargador MÁRIO MAZUREK
pelo provimento parcial da remessa, provimento do apelo da impetrante e para julgar prejudicado o
apelo  do  Estado  do  Amapá,  e  do  voto  do  1º  Vogal  –  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  pelo
provimento  da  remessa  para  denegar  a  segurança  no  que  foi  acompanhado  pelo  2º  Vogal
Desembargador GILBERTO PINHEIRO, em sessão ordinária ampliou o quórum aos Desembargadores
CARLOS TORK e JOÃO LAGES.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0039612-20.2019.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: WANEZA BARROSO DOS SANTOS - Advogado(a):
PABLO HILDEBAR LEAL VIEIRA – 2359AP - Apelado: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO
SUL - Advogado(a): ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO – 98628SP - Relator: Desembargador
JAYME FERREIRA - 1º - Vogal:  Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º - Vogal: Desembargador
GILBERTO  PINHEIRO  -  3º  -  Vogal:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO  -  4º  -  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em continuação de
julgamento, após o voto de vista do Desembargador GILBERTO PINHEIRO acompanhando o 1º vogal
pelo  provimento  parcial  do  apelo,  já  instaurada  a  divergência,  ampliou  o  quórum  para  os
Desembargadores CARMO ANTÔNIO e CARLOS TORK.

Houve sustentação oral quando do julgamento dos seguintes processos: APELAÇÃO
CÍVEL  Nº 0029027-06.2019.8.03.0001,  Advogada  LORENA PITANGA VARJÃO, OAB/BA 34.700
pelo - Apelado: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às oito horas e cinquenta e sete minutos.
Eu,____Belª.  Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única,  lavrei  a
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presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Presidente da Colenda Câmara Única, em exercício.

Desembargador CARLOS TORK

Presidente da Câmara Única
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